
de Fevereiro de 18

luçío. Exijo pois de Nélt qu
diatarnente , se tratando no v
do dever , quereis outra vez fazer-vou dignos &a
nome de honradea , e Geia Soldados. Portagmezes

ou deaohedecendo á Minhas Ordens, serdes Mar-

cados para wernpfe com o ferrete de Rebelde

foragidos. Decidil....

PRINCIPE REGENTE,

cae.rebeldes	 ".	 a Reaes O
Mando pois, par esta 4err*deira vez, que
praia ã risca o que vos Ordenei, porque
firme , e inahalavel , eia lazer respeitar a
Real Authoridade , por todo. oa meios

do Reino
ultima Rezo-

ii immc.
inho

justiça . a Honra , e a Sala
Me prescreSiari. Tal he

RIO DE, JANEIRO.

O Prina"	 gente do Reino do Breai/ ia Divi-
Auxiliadora de Portugal.

COrri a maior estranheza e Cheio de indi.
gnação , V a representação que acabão de fa.
zer.Me os Commandardes , e Orciaes dou Cur.
poli dessa Divido. Que &brio he o vosso,

dados! Como he poasivel , que Tropai Poria:va-

zar, que alcançarão hum renome iromortal nos
Campos da Gloria contra a usurpação Francesa

esquecidas agora de tudo o que foião, queirão
agora conatituir.se rebeldes manifestos á Minha

: agrada Aniltoridade , e ao Artigo 36 das Bases

da nossa Santa Constituição , ameaçando verter

o sangue tic seus Irmáqs, , e encher de espanto,

e luto esta pacifica Cidade, que as agasalhara ,

e hospedd.a tão generosamente ? Homens insén-
autos! Por ventura, o Soldado pendeu :limara a
sua honra , e dignidade , quando obedece aoa
seus Superiores, e ao seu Principe ? Quando sa.
critica falsos pondonorcs	 filhos da inconsidera-
ção ou do crime ao repouso publico, ã

trança dede seus Concidarl: , e a salvação do
laudo ? Por ventura, recrescendo novas, e ima
prosai circunataucias , não he do dever da Au.
thoridade Suprema mudar de resolução , e tomar
novas medidas ? Pertendeis vós illudir . me por

mais tempo com expreasões humilde s na appa-

rencia, mas criminosas na realidade , e diminuir
assim a atrocidade da vossa resolução , de reais.
tir pela força ãs Ordens do Vosso Principe?

voe Ordenei na madureza da ratão d'Estado , da

justiça , e do bem geral, que devieia embarcar, e
Mandei aprorreptar d'anterna6 tudo o que era prea
eiva para a voam commorlidade , e boa pasnem

lentío , Soldados , porque não obedeceis ? O Sol.

dado que he desobediente ao seu Superior, alèrn

de pessimo Cidadão, lie o maior flagelto da So-
ciedade Civil, que o veste • nutro, e honra. Na
execução desta 'Minha Real Ordem , de certo nio

fica manchada a vossa honra, mas fim na vossa
inconsiderada , e criminosa resistencia. Quem voe
deu o direito de nomear para vosso General hum

in t ruso , e j demitido do CXCTCiCi0 de General

das Armas desta Corte e Provincia cru ss do mez
proximo passado ? Ah! Soldados, em que abismo

de desordens e crimes não precipita hum primei-
ro prisso , quando he mal dado !

Ofli cinca , e Soldados Pentagivezesi Ainda he

tem po aproveitai os momentos preciosos que
voa dá o vosso bom Principe ; lançai do vosso
$eio os homens desacreditados na opirião

Relaga das Presos dos dffresI: 	 da Di.

visÃo de Portugal , G quem S. 1. R.	 devi-

do ao que ar ales s Lhe RrJresenarIQ Foi
Servido escusar do serviço , por Panaria: das

datas abaixo indicadas , expedidas ai Tenente
General Governador daá Ir , da Cone ,, c

aos Chores dos mesmos Corpos.

Per Portaria de 24 fif

-Batalhão de

Manoel de Magaltges , Soldado da à.* Com-
.

panhia.
Francisco Pinto , dito da 3,,
Antonio da Costa , dito da tF.si
Amaro de Faria, dita da 6.a

Batalhá, de In	 a	 .N.° is.

de Faria, dito da 8.2
linho Pinto, Cabo da ao•
noel Joaquim , Soldado da 8.;

Manoel . dou 52111,05., dto da 4.a

josè Maria, dito da 2.2
J.73è Bernardo , dito de Granule os.

. Mudais/ Antunes Anspeçada da 2.1
bilartinho de Manos, a. Sargento uldido.

Bataihilo Is in aniaria N.° t5.

Manoel Antonio de Artuijo , Soldado do s..a
João Gonçalves dito da 7.a
Luiz Teixeira Pinto, dito cii 3.
Joaquim Ferreira , dito da 5.4
Jose Lopes addido , dito da ia
Constantino da Cunha dito da 7.11

I rs do c&rrente aR7F9.

dere: N.9 3.



11-21

da 1.3
a d'ilaa2 da 7'a'

da '41

ei Cabo da 5.*
CC.	 -

Par Portaria de as de janeiro di torrente angu.

liataliao de Caçadores N.° 3.

"rito joa GrSliscalvez , Soldado das.

da gila*, dito da 3.3
dito da J..

filika Joliè da Silva dito da 1,a

Romba Josè Soirw dito de ria
Beinairdo Manoel, dito da 4.4
Manoel da Costa, dito da
Manoel Carlos- dito da 4.

Lopca &meta da 3.a
anaél Joie , dito da .a.a

Antonio Pereira (fito da as.

Batalhe-go de infantaria .N.°

Gonsalo da Coita, Soldsdri da 4.1
josè Chaves, dito da 8.a
_landim Antonio, dito da 4.*

Batalblio de Iffantaria N.° is.

Antonio Jora Alg-arves, dito da 2
Rdrigues adido, dito -de Granad
01 José Rodriguez , dito da 3 a

Por Podaria d? 27 Is
	

Ira de 1822.

Barathã de Caçadores N. 3.

Joaquim da ROU y Soldado da 4•a Compa-
nhia.

Manoel Antonio dito da 5,a
Antonio	 é Taveira , dito.
Sebastião José , dito da 6.a

Batalhão N.° t 3.

Bernardo Josè da Cruz, dito ela 2.4
dos Reis, Muaico da 2.a

Manuel Teixeira • Soldado.

Batalhão N.°

josè Maria dito da 7.3

drtelharia Montada.

Jra,e Antonio Duarte Monteiro, Cabo da 7,1
Rodrigoes de Sousa , Soldado da dita.

Pôr 11-:rtoria de 28 de Janeiro dito.

'Batalhão de Caçadores N.° 3.

Manoel de Seixas , Soldado da 1. a Cern-iu,"
Luiz Antonio Amaro, dito da 2.a
Francisco da Costa dito da 6.4

da 2,1

3.

C

jaiarnda	 "

Francisco de' Saara-,

ia de Granadeiro'.
()sé' Esteres Gonçalo, Musico da a.*

José Gonçalres , think
Manoel krancisco de Oliveira, Soldado.
Manoel Antonio Fernaus dito.
Itatuetio cra Foneega dito 8.*

Baro Na'. 215.

osPrirneiro, Soldado da n a Comp.:
o Gomes é dito da tal. de Granadeiro,.

nlho
Antonio 

adpitt:::;ta Brandaa dito da 5.1
ingois Mendes, dita d	 5

de Oliveira, dito.

,Por Portaria de 29 de aseire dito.

&Tullio de Caçadores N.°

quim Pereira, Soldado de I.a
nciaco de Almeida , dito.

()nardo Alves, dito da 3.'
aIJGCt de Moi , dito da 6

J oi Manoel , dito.
Manoel Alves, dito,
Joaquim Fernandes Corneta.

/fatal-Aio 11,/.43 ir.

MAnoel Diogo So iado da . 11 Companhia;

Batalhá, N." 15.

Antonio Francmco J.,ini , dito da 7.1
Secrehria do Eixado em 2 9 de Janeiro de

1822, Siateio Ettellif6 Gemes de Forcem.

LISBOA
Sesslo 513 -- 23 de Puta

Depois d° approrada a acta da Se So anielior
se deu canta do expediente , furentie- se mençáo
da correspondencia Ministerial , e das mais ob-
jecteis occorrentes.

Então feita a chamada nominal sepresentes 94 Sm Deputados faltando
se na ordem do diz, que edid p arecerei dasrnissCies.

O Sr. ,Presidente deu a palavra á Commissáo
da Justica civil , e o Sr. Barrou com Rebtor

cila deu conta do Requerimento de João Pe-b
dr1 Noráerio, que lhe fora enviado da Com mis-,
so d' Instruccão publica.

Expõe que pertende imprimir barna— 'Colhia
riba Constitucional — na qual além das ncticins
do costume tenciona insirir as Bases da Consti-
tuicto , os ¡Aromes dos Deputades em Cortes, d-
in..% de todos oa Decretos ke.; mas que re-
ceia encontrar o previlegin concedido a favor doo
Padres da Conregaço do Oratorio de Liikoa.

Parcçe t Co	 szío que o receio da



)
Dee fifiridarnerito. O Decr,w CC 2 julga que ve p ur	 Ccmniisermicando ato titulo 3 do Art,

que tvdR a k teatia páhde itn¡Airrior, , publicar
com	 velbut:c quarsquer ist vos ota (uru 4,9

leão	 outra excepção muni do que rusthei.
fes Ittisos ou es,crip tos olkginaca ,	 I, wdliii,jos 9
Sue constituirean privilegio particular. I„
ce OU privilegio concedido a tiver dos iJahhie% na
Congregaçáo do , Oraturiu por 11.creit) de 27 tioun j o dc 1709, e por otitros	 us-
tuakarnente gpoi P ihivi sa0 de 4 de 1.hrovesubro de

	

stua9 , r4o póde constitutr Pluma tal proptieda-	 Lidai e . api rt.tas as actaide.	 perpetuar h owprivitegiti oxclubivo por deu conta cio	 cGItat, e mLia objectesmera graça e favor.. Imana; e LMMaláne	 riltS 91 $'14. pf.jait•duçg.Acha.ire sgudlettente junta o requerimento . e radiando 86 , ac una u nase fiserão o atire Propusitu , e mime Paárcs ita
ongregação du Or2W110 , pedindo como graça
mençe a continu•çâo do pnvilegio, .11tgando

itran' to se tem sempre empregado no ensino publi-
cu , e rio adiantamento dus estudos , e da Lit.
ternura Partugurzs ; que a caza do Espirito
Santo a quurs pertencem particularmente na
resses da iinpreagão dd FOihIllt4 • não ptINiern
subsistir seri aquelles lucros; e que uitimarnen-
te a Cougrigati to do Cl ialorio , tendu a honra
de acolher cuaixo dos seus tecto& as Cortes
Gerem, e Extreordinarias d. Iviaçãci I' g r iidAtiez,4
cunfiEio toou di generoaidade do C h inémuso , e
que elle ruiu pronunciará sentença da mi rie CO4-
Ira aqueita Caaa.

Mas coinu a Commitdo lie de Justiça, e não
de Graça , jul ty por nase sei iitc, ,inpf.ierte pa-
ra poder shesta paste trurepur parecer algse

'ir haihtor , que tala era a
espiniku geral	 •	 ,u, a que havia
hum 'voto paisu.sii 2 y L Fie u segnaip.	 a chi-
noridade da 1vo4t:daqui parece , ceie corno ee
trat• ije es,co,„ o ui: J.eis	 tiv‘ret no e não
11 Cones h .e, ance i tahrer dai-1111e o Neli eavi-
do	 pri,,,Lor,,, e examinando o priv:legio dos
&fldO S1 1 1iii.iiiI	 , e as forças delle ver

k.) ,,,botrao oca .unsessado nus termos da Lei,
da liNerd "kieaI .. 1 +(Lil o irdSi.

O Sr. Presidi:ele t.biertioo, que devia pra-
p o r à viii-çáur ti j meter da ri..-aiorja dos Mem-
br iba C.entnissilo, e IQ/crido-o eiletivirnente foi
spp.wvado , não se Withmildu rui cutunderasão o
IrtlU particular.

Senáo extraorlinaria ele /arde.

Declarando alerta a Serjo , e dando o Sr.
Pre$11titilve a pa l avra á C rs ri .tir	 da Constituição,

leP wardeJ Titerrar4 cOuh'e itelbtor	 dia deu
coni.s tio parecer que ,h no [eus sebre a partici-
pação da ilinCa do POTi	 julgando 'dever pas-
sar C{ rnioiváa de Poirtres por Fer objecto
d'ella o modo de se taw em as el1445es.. Ap.
provado,

Parece incarna Commisszlo, çue pá; be
exequivel a mercê do hubiru de Christii a joZto
CapriPsno p pospo*-ta ptlu Conde dos Arcos p

em o tempo que S. Magestzde vinha , já pelo
mar. Apptovado,

O Sr. Aloura r et!ie. iiirerv para continuar
ler alguns 1),in:tias da ri estila Lerrrnissio de

C onslittiipio ; e ruli-tou çIt 4 lia ex..cuiriosi	 nie-
truria de jeté Brmpte,	 [Ni:aldeei--
mente de . ihur42 11_1p ilàatiliaa	 kroxii ,

ais par. iteres nenhuma relação te rn comremai , 1,1.1 C otaili q1i din{tia
h I. 1".11. j t 114isik. , , 11.4	 i LaU JU,gar flu tiliaigit1.(4 iblIO ta pltLcnu. a E.'

L1111 C.1 Si. tii ‘ ailG çfikç ir. ara urdem do dia a(1.41441Ulo.

COR 7ES,	 Sessão 214	 24 d Oariabri.

Oniene do Dia.

COffilituifío.

Começou a discutir.se o additamerto do Sr,
ta s4, sittiit tk bei, o qual st •eut.z a que

se aCCR-1-efileh1 ás lAirrIall pa:aV laâ	 RIU
ea..ra et. Plidt c ipo gx rei	 , g lir E're.
Vita KIR), ht fi Oi lige:tad.;	 “s4ri , con	 o ii.i ci
do Sr. ítcr.t. ...1 (42Tnéét,0 itta- 4FC14.( o	 ut,
D tplilthd(P35 p4 dvsen., requerer au t overm, em
negocies 1 astitutases , sttr , 1 t. Cii iLa I,
Gotante Os nutric na :es da Lep..lSvat, Fealh4,-
[berne.	 •Prova .49 Sr.	 uri p, fro hum a.a. fisu
que pouco n:ás, uit.	 os 14 rel , OZ ;; .a ri t t Jr.tes
ralavras	 Ni ni	 1j1, iitêt10 'poen. ser • n1 vga.

pelo Govtii o , ou receber rtniunii.vo al.
gLina., fiai que tu l ha pasadd hum de-
pois da tegtslatura.

o Sr. àerfa. ilidi:LÃ” se oproz mostrando,
que o prado ri tom nr.t nada ir„hue , se o Gover-
no a r, spetto d' e , se Dt puta cli? tis er algoas
vistas sini trits , c se quitei ser a i	 dia lor
elle basta que, con o lieor 5v1	 lupa mi
suas pri or...mas .„	 r c, ue tanto in , ports t btet
1u0 o despacho, curou passado hm nno

Os Sr'. Pinio de Mósaihão ,
ri fernuue.es 1/' moz , buir, de accurdo
com as expenditVe ruzões ; erre eJlee torão con.
trariallas peiem Srs. Airondo e .,,,34ovrer Amai/ci.
ro, e pondo-se a final a veuçâo se deie ha.
ter hum prazo , para que depoie JaLtgisl.tura
Denotado algum durante elle poma •ect.ber qual-
qutr troprego do poder Executivo, por 44 nu.
tos coma 40, se resolveo que no.
' Aprovou-se a emenda do Sr. Citerreira,
que uonsissie rn que se atertseente	 lalavra
solicite — as seguiu ter,	 para si.

Fui 'regei a do o adrinamento do Sr. Mar.
giochi , para que o Deputiires concluida a Le-
gislatura yossa ,rertizar qualquer Ci,rnrnisAo ou
emprego , para que o Governo Executivo o
nome.

Artigo Pr. " Durante o tempo das Seis
das Cortes , ECará0	 Deptitatlus dispensados
cio exercicio doo emprepos CIVJ5 , militarei ou
eccleziesticos, que tiverent.	 alpprovado.

Art. 82. " Se por algum caso extraordi.
natio de que dependa a itgurança publica, ou
a bem do Estado for indispewavel , que algum'
delles raia das Cortes para outra oecupa00
poderão cilas do terminar I, concordando nisso
duas terças parta duo _rotos. 17
1 10
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-.111141"oll'"bsporlt
	 Congresso no c

sse nomear hum tha JoCea Melti.brikS
' aço, que aponta

para tate* empregos.
•	 O ST:Ilfranaria foi a mesma opinião, e pra..

2 seria melhor explicar:se isto n'hurn ar-
do que deixar et a Recreaentatoes da Na.
em 'hum raso de etize , o viol..e hum ar.

Constitucional , que em circitrotanci.k taes se
iiikri nguria , e talvez d'huira fira bem diffe.
unte digo Ila que se aia exiusta no artigo.

O Sr. Borges Cursuir
medidas tousadaa para épuca
vem servir nunca paca okh
qual leria o criado

(1..... rar( 	 ri ase

pendend( differenitea raz
riu quem he que d,vr tcupa r

Couns de seu motu pripti

".9 xcuttw, duatandroo?
'	 G Sr Gier re:rg dafFendeo , çtie não iinba
duvida em votar a favor do artigu claratidoo
se, que sarnenta podia o Deputado :abir do
Congr raso para servir outro lugar, sendo re-
querido pelo Puder Executivo ; aliás, disse o 11-

Iustr. e Opinante , degericreiria o Systema Conati-
(cloral em hum Guiem° Revolucionario , ou

iria a purta a boina diotattara. •
O Sr. Ferir( com WifFercntes argumentos

inimigoque expendeis -refutou 2 —doutrina do artigo	 alli hum exercito
disse„ que não poucas vezes se tem abusadu em Ministerio da Guerra hum krodoinistro,

prcjuiao consideravel drs mais sagradas institui. tador. , a quem Lodos conhecem por
uOes do uso das:palavras ; e que rendo esta es- do	 novo Systcrna; continuo	 dizen

pede de peditortu loto pelo Rei, seria huma q ue servio dizer se, que os i'vIin :stros de
Nillàbi rtLo. mentIaçi0, e se nio se effecrouse se 	 trao responsaveis ?,' Não era melhor ter ,pre..
rorrool	 tu hum compromettiarsento"; e por es. ven	 aquelles ársgraçadoit acconteciusentos r CP
t rs	 zoes concluiu voltando *unira o seu Tolo he que todas as ir rZe5 s que duas ter-.

parias Jus Deputados concordarem, polido
r. Soares Franco apoiou o artig 8 e o dar todas as providiciielas • que suppolerein uteia

o deffendeo , expondo anile outras para a orlará . , da Paria , mostrou a differtioça
moitas razoe, que do existe Constitutiva° Po- que 'p ie tnire É s casos ((Minaria, , e oa ex.
bica alguma no mundo, que possa preveair os traordinarie 4 ; niquelfea vai a , á e do Estado sea
hbusoS de que fanara o Sr. Freire; e apormos' guindo o soa rumo; roas nestes, que be no
bom caio_ em, que talvez fosse necessatio ver& raia d'havèr huma tempestade, he neorsaario
car-oe 'a doutrina do artigo ; hum ,Militar, eu- alliviar o baixel , e usar se de totloi osi meis

yr/trilo, valor, , taloistos , e saber, ift toroão capazes de o sAvar.

	

o ispensaveis para te conseguir o bom exito	 Alguns maus Sr:. expenderão 2$ mas flui.
d' huma guerra por que Mo ha de ser chamado niões áeorca do artigo, que posto á votaçiits foi

orornandar o Easircito que ha de marchar apprioa ia tia], como estiva redigido.
[ver, e a salvar a Patria ? Talvez que se Depoia de !mama eneroica discussão, Soou

vulução de Napales , disse o Mostre De- _...addiado o additamento (1(5 Sr. Guerreiro ; por
tivesse havido esta providencia talvez Ger chegada a hura de se concluirem os traba.

a não tivesse comrnandado a alia direita lhos de boje ein &Atuo Publica, e passado , os
ito r tornem-se respousaveis Ilig Minis. Srs. Oeputados ás suam respecti vas Cornmisções.

pur •Mos os c.(sat • e quando se mear de	 (Leia a ordens do dia — Priljecto soie re-
crize , drixe se tudo ao Rei • que ao fõrirti de Carnaras powisorumente. 	 ou.

esponstabalade alguma, e mia o riaior dos se a Sessão á huma hora.

NOTICIAS MARIT'IMAS.

defende°, que as
ortlinalià2 não de.

extraordinarios
nha ,

RADAS,

27 da corrente...—. Stgcholmo pela ar
B. Suc. Guttf, M M. N. Midler,
~der Aoefine, ferro, alcatião e

;	 dias; S. Concezçís
Percira dos Sanios , C. ao

de S. Jo 4 dias ; L. S	 ,
+tintim , C. a Antonio	 é, de
.	 Dito; 3 lias; L Coxteiçáa,

M. Antonio Luiz da Stlita , C. ao M.
— Dito ; dito , L. Santa Rita , M.

&roer, Ferreira , C. ao dito, dito.— Cdbofrio;
2 dias ; L S. Manoel da Cruz, M. 7004911if/1
.Fernandes do Carmo, C. a Atoar, relho de

, milho , farinha e agoardcroe. — Dito ; a
dias; L. Bom fins , M. Manoel Gonçalves , C«
ao Mr., milho, feijão , assucar e agoapiente.

Dia 28 dito,	 San/,t; :6 dias ; L.

ra M. Marcela .4 /iro Rodrigoies , 	 a 7aria
Ferreira Daarie assocar, Ilha Grande; 6 vilas;
L Bom Succeeso , M. Jos de Amido , C. ao
M. aguardente , affe c aSsuCar.

Dia 27 vI c rrne, • It ; Navio 111yssate,
Com o 1.'.' Ten, Retendo i4vs(ajo da Siva, assuc.r,
e couros e chifres. — Santa Catharina ; S.
)9,,,rão da Laguna , M. Damingues Fernandes de
°Cueiro., e. crav ,s. — D2t0; S. Caio:fido , .' M.
Alexandre José de Jesus , lastro.

Dia 28 dito. — Bordeaux ; G. Fr. L'Esta.
M "'neer, , caco e prata. -... Gibraltar

g. Fortutm , M. Miguel i?fild cafre. —Cam-
pos ; L. Santa Avia , M. jes Gonçalver d4
Silva, lastro.

127
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deica.
jasé ,
farinhio
M. Man
edurn mach
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